
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secrêtaria de Estado dê Meio Ambientê ê Dêsenvolvimento Sustentávêl- SEMAD

ANEXO III DO PARECER UNICO

II

í. tD

Tipo de Reque.im€nto de intervênção Ambiental Núm. do Prôcesso Data

'\3O2OOO02U|19 261041201917:00:08 NUCLEOOLIVEIRA

DO PROCESSO

lntervenção Ambiental COM AAF
ÂMBIENTAL

2.1 Nome: 002969ôô-5 / AREAL CAMPO ALEGRE LTDA ME

2.3 Endereço: FAZENDA SOMBRA FRESCA. 0

2.5 Município: SAO FRANCISCO DE PAULA

2.4 BaiÍÍo. ZONA RURAL

2.6 UF: MG 2.7 CEP: 35.543-000

2.8 TeleÍone(s): (37) 9942-0974 2.9 E-mail

3. IoENTtF|CAçÀO.OO

3.1 Nome: 00342191-4 / BESSAS INCORPORAÇÂO LTDA

3.3 EndêÍeço: RUA oLEGÁRlo MACíEL, 352 sALÂ 01

3.5 lvlunicipio: LAGOA DA PRATA

3.4 Bairro: CENTRO

3.6 UF: MG 3.7 CEP: 35.590-000

DO IMÓVEL

3.8 Telefone(s) 3.9 E-mail

Ê

\*í DenominaÉo: Sitio Campo Alegre

4.3 Município/Distrito: SAO FRANCISCO DE PAULA

4.5 Matíícula no Cartório Registro de lmóvets 36425 Livro: 2

4.6 Coordenada Plana (UTM)
Y\7):7.706.262

DO llrÓvEl
4.2 AÍeaÍolal 5,8063

4.4 INCRA (CCIR)

Folha:Rc Comarca:OLIVEIRA

Datum: SIRGAS 2000

Fuso: 23K

5. AMBfENTAL DO

5.'l Bacia hrdrograÍi€: rio GÍânde

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especiíicado no campo 11)

s.3 Conforme Listas OÍiciais. no imóvelfoi observada â ocorrênciâ de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçâdas

deeffnÉoO; da flora: raras ( ), endêmicãs ( ), ameaçadas de extinçáo O (especiÍicado nocampo 11)'

(especiÍicado no campo 11)

5.5 Conforme o Mapeamento e lnventário da Flora Nativa do Estado, 15,73% do município onde está inserido o imóvel

apresenta-se recoberto por vegetaçáo nativa

5.6 Conforme o ZEE-MG, quâl o g rau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especiÍlcado no câmpo 1 'l )

' Biomâ/ Transição êntre biomas oítde está inserido o imóvet

Y,"r" Aíântio

5.8 Uso do solo do imóvel
Nativa - sem exploraçáo emnômica

Outros

Árêa {hâ}
5,8063

Totel 5,8063

Area {ha}

?.79e!
3,0665
5,8063

2.

2.2 CPF/CNPJ: í 3.119.506/0001-66

unidâde dô

DO RESPONSÁVEL PELA

3.2 CPF/CNPJ: 16.550.053/0001-16

4.

X(6): 502.549

I S.4 O imóvel se localiza ( ) náo se localiza (X) em zona de amortêcimenlo ou área de entomo de Unidade de ConservaÉo. '

Total



5.9 Regu,aÍizaqáo d?. RgseM Legal - RL
5.10 Áiea de Preservâção Permanenb {APP}

-. 
5.10.1 APP com cobertura veget?l nativq

5.í0.3 Tipo de uso antrópico consolidado
Agrosilvipastoril

Outro:
i!

6. 1

Tipo de lntêvênÉo REOUÉRIDA

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em mêio rural

lnterve o em APP COM supressão de v etação nâtiva

Tipo de InêYqnção PAS§íVEL DE

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural

lntervenção em APP COM supressão de ve eta o nativa

AMBIENTAL RÉQUERIDA E PA§SíVEL OE

Quantidâde
15.0000

0,'1790

UN

ha

Quantidade Unidade

UN

ha

15,0000

0,1790
NATIVA DA ÁREA

7.1 Eioma/T êntrê biomâs
7.2 FisionomialTransiçáo entre Íisionomiãs

8. COOROENADA PLÂNA DA

8.Í Tipo dê lntervenção

Corte/aproveit. árvores isolâdas,vivas/mortas em mei

Côordenada

lntervençâo em APP COM su ressâo de ve etação
9. PLÁNO DE ÉNDIDA

Uso proposto

í0. DO PRODÜTO OU SUBPROOUIO FLORESTÀL'VEGETAL P

10.í
10.2 Esp€cificeçôês dâ CâÍYoaíia, quando for o c!9o (dados íomecidos pelo ,?sponôáYel pêla

10.2.2 DiâmeÍo(m) 10.2.3 Altura(m)

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encheÍ + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

10.2.5 Capacidade de produçáo por forno no ciclo de produÉo (mdc)

10.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc)

Especificação

Unidadê

DE

DE

Y(7)
Detum Fuso x(6)

10.2.1 Número de Íornos da Carvoaria:

Arêa

DE



5.6 Especaficaçáo gÍau de.vulnerabilidade:Náo consultado

Histórico

Dala da ÍoÍmalizacão. 27103D019
Data da vistoÍia: 07/í0/2019
Data do pedido de infoÍmaçóes complementâres: 'l'lllonyg
Data de entrega dâs informações complementares: 23101/2020
Data da emissáo do paÍecF-Í lécni?jo: O4O2A02O

§

por

2. Objetivo:

É objetivo deste parecer analisar a solicitaçáo de intervenÉo em área de preseÍvaÉo permanente com supressáo de vegetaÉo
em áreâ de pÍeservação p€rmanente de 0,179 hectares e crrte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em árêa dê
O,OO7 hectarês fora da APP, conforme requerimênto página 02 do processo 13020000234/19. O objetivo da intervenção é extrâção
de areia em leito de curso d'água do rio Jâcaré e formação de um poÍlo de areia.

3. Caracterizaçáodoempreendimento

A propÍiedade locâlizada no municipio de São Francisco de Paula, matricula 36.425, sítio Campo Alegre é repÍesenlada por

coordenadas geoÍreferenciadas X: 502.500 Y: 7.706.250, pertencê a bacia do rio Grande e ao bioma Mata Atlânlicâ, confoÍme
mapa do IBGE.

latrícula 36.425 apresenta área tolal de 5,8063 hectares conforme levantamento planimétrico e registro de imóvêis. É formada
vegetaçáo herbácea, arbórea e pastagem mista em áÍea comum, reserva legale área de preservâção p€rmanente dê curso

d'água. Não foi observada atividade de exploração de areia nesta matricula.

O ZEE náo foi consultado porque as informaçóes do ZEE não iÍáo alterar a decisão têcnica deste parecer

4. Da AutorizaÉo para lnteÍvenÉo Ambiental

No ato da Íormalização do processo foi apresentado levantamenlo com área de intervenção em 0,186 heclarês (0,179 heclares +

0,007 hectares) conforme páginâ 30 e de acordo co.m o requeÍimento da página 03.
Após solicitaçáo de informaçôes complementares através do oÍicio 187/2019 (página í93) foi apresentado novo levântamento

demarcando intervenÉo em APP em áÍea 0;022 hectares (página 203), porém náo foiapresentado novo requerimento seno que a
árêa solicitada em novo mapa é divergente da área solicitada no requeÍimento

O estudo também informou na iágina 228 o corte de 25 árvores isoladas em área de 0,04í3 hectares êm desconformidade com a

área solicitada no requerimento. Esta área lambém nâo foi infoÍmada como árêe de corte de árvores neste último levantamento.

Neste novo levantamento foi informâda uma área de reserva legal de 2,08 heclares. O registro da matrícula cita uma resêÍva legal

de 14,5 heclares em AV-2-36.425 (página 25) em comum com outÍas matriculas

A reserva legal de 14,75 heclares deste imóvel tem origem em umâ reserva legal averbada em 24 de junho de 2003 em uma áreâ

., 5O.8OO2 hectares para um imóvel com área total de 251,4845 hêctares conÍorme termo Averbaçáo de Reserva Legal (página
\.2to) 

e mapa de 3Ol}il2oog (página21'1). Estâ reserva legal foi demarcada em seis glebas, entre elas a gleba de 14,75 heclares.

Conformê o mapa de 30/04/2003 esta gleba de 14,75 hectares está em pârte dentro da matÍicula 36.425 objeto deste processo.

Considerando os limites desta gleba de reseÍva lêgal exposta no mapa da página 211 , a áÍea ÍoÍa da área de preservaÉo
permanenle quê será utilizada para instalaçáo de estruturas Íelacionadas a exlração de areia estão em Íeserva legal ou se.ia,

estruturas numeÍadas como 01, 02, 03, 04 e 07 (pátio dê depósito de areia) no mapa do empreendimento da página 203, bem

como estrada de acesso estão demarcâdas em reserva legal.

Para a matrícula de origem relâcionadâ a este procêsso foi protocolizado um procedimento especial no ano 2007 (13020003806/07)

admitido à época, com a finalidade de desmembramento do imóvel com 251,4845 heclares ênlÍe herdeiÍos. O câÍlôrio à época, náo

realizava este desmembramento sem que houvessê mahifestaÉo favorável do IEF devido a exislência de reserva legal averbada.

Para este procedimento o requerenle apresêntou um mapa com data de 07/08/:200ô com a área de reseÍva legal com uma

demaÍcação um pouco diferente da demârcaÉo da reserva legal averbada. O Íequerente não solicitou relocaÉo de reserva legal.

A conclusão do procedimento 13020003806/07 fd de Íatificar a reserva legalaverbedâ pelo teÍmo ARL de 24106/2003 ou seia náo

íoi realizada relocaÉo de reservâ legal, mesmo porgue esta relocaÉo nem foi solicitada. A falha neste procedimento foi devido ao
fato de terem apresentado para o prolocolo 13020003806/07 um mapa que náo era idêntico ao que estava em cârtório. '

Considerando que não houve relocaçáo de reserva legal, o mapa que representa a demarcaçáo da reserva legâl é o mapa da
pági^à211 acompanhado do lermo ARL com data de 24 de junho de 2003 (página 210).

Para a corÍeta conduÉo do pÍocesso seÍia necessária nova notificâÉo para entrega de pedido de análise para relocaÉo de

reserva legal e como não é possivel fazernova notificação considerando o arligo 23 do Decreto 47.383/2018, sugeÍimos o
. indeferimento do pedido de intervenÉo âmbientaldesle processo.

7 Conclusáo

E

Por Íim, o parecêr técnico sugeÍe o INDEFERIMENTO TÉCNICO para intervenÉo em área de preservaÉo peÍmanente e pâra o

OOS PLANOS, ESTUDOS E INVENÍÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

,2. PARECER IÚEDIDAS MITIGADORAS E FLORESTAIS

1.



pedidô de corte de árvores isoladas para extraçáo de aÍeia no leito do rio Jacârê conforme requerimento apenso ao procêsso

,13020000234/19 devido as seguintes Íazões:

1. A inÍedênÉo ambientalfora da áÍea de preservação permanente é em área de reserva legal Íêgistrada em c€Ítôrio conforme

regisfo de imôveis, planta e termo de ARL e não Íoi solicitada relocaÉo.
2- O levantamenlo planimétrico apresentado para Íins de intervenção ambiental não âpresenta a demarcação da reserva legal

coníoÍÍne o cÍoqui e termo ARL regislÍados em caÍlôrio.
3. O último levantâmento planimétri@ aprêsênta solicitação qe intervenção em área divergente da área solicilada no requerimento,
náo indacou o locâl fora da APP para supressáo das 25 árvorês solacitadas e nâo Íoi apresentado novo requerimento com as novas

áreas requeÍidas.
4. Nos termos do artigo 23 do Decreto 47.383/2018 não ê permitido nova notificaÉo, considerando quê a solicitação do ofício
18712019 náo Íoi alendida de íorma suÍiciênte em razáo da reseÍva legal de 14,75 hectares náo demarcada
da áÍea de corle das árvores e divergência êntre as novas áreas requeridas e as citadas no requerimento.

SIRLENE APARECIDA DE SOUZA - MASP: 1045122-7

segunda-feira, 7 de outubro de 2019

,au icação

í3. (lS) PELO PARECER (NO rE, ASSINATURA E

í4. DATA DA VISTORIA

15. PARECER MEDIDAS MITIGADORAS E

'16. PELO {NOirE, ASSINATURA E

í7. DATA DO PARECER
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Rio Doce - Supervisão

  

Processo nº 2100.01.0023967/2021-87

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2021.

Procedência: Despacho nº 391/2021/IEF/URFBIO RIO DOCE-SUPERVISÃO
 
Des�natário(s): URFBio Centro Oeste - Supervisão

 

Assunto: Controle processual referente ao processo SEI 2100.01.0023967/2021-87

CONTROLE PROCESSUAL

 

Processo administra�vo analisado em regime de teletrabalho, em atendimento à Deliberação
do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020, Comitê criado pelo Decreto nº 47.886, de
15 de março de 2020.

Cuida o presente feito de procedimento administra�vo n. 13020000234/19, processo SEI 
2100.01.0023967/2021-87, formalizado em 27/03/2019 por AREAL CAMPO ALEGRE LTDA ME, no qual se
pleiteia intervenção em APP com supressão de vegetação em APP de 0179 ha, e corte ou aproveitamento de
árvores isoladas na�vas vivas em área de 0,007 ha fora de APP, cujo obje�vo é a extração de areia em leito
de curso d'agua do Rio Jacaré e formação de um ponto de areia.

Trata-se de propriedade localizada no município de São Francisco de Paula, denominada Sí�o
Campo Alegre, que encontra-se inserida no Bioma Mata Atlân�ca, na bacia do Rio Grande, com área de
5,8063 ha.

O processo encontra-se devidamente instruído com a documentação necessária ao �po de
intervenção requerida.

Segundo a documentação juntada ao processo, corroborada em sede de vistoria técnica, A
vegetação existente na propriedade é composta por arbórea, herbácea e pastagem mista em área comum, 
Reserva Legal e APP de curso d'agua, não tendo sido observada a�vidade de exploração de areia no local.

Em face de inconsistências nas informações e documentos juntados ao processo, não sanadas
em sede de resposta de o�cio de informações complementares segundo solicitado pelo técnico gestor do
procedimento, houve a sugestão técnica de INDEFERIMENTO TÉCNICO do requerimento de intervenção.

Não foram sanadas no processo, segundo parecer técnico, as seguintes inconsistências:

A intervenção ambiental fora de área de preservação permanente é em área de reserva legal
registrada em Cartório, não tendo havido a solicitação de relocação;

O levantamenlo planimétrico apresentado para fins de intervenção ambiental não apresenta a
demarcação da reserva legal conforme o croqui e termo ARL registrados em Cartório;
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O úl�mo levantamento planimétrico apresenta solicitação de intervenção em área divergente
da área solicitada no requerimento, não indicou o local fora de APP para supressão das 25 árvores solicitadas
e não foi apresentado novo requerimento com as novas áreas requeridas.

Conforme estabelecido pelo ar�go 23 do Decreto 47.383/2018, bem como pelo ar�go 19 do
Decreto 47749/2019, in verbis, as informações complementares devem ser solicitadas uma única vez:

Art. 19. Poderão ser solicitadas informações complementares pelo órgão ambiental, que serão
comunicadas ao empreendedor em sua completude, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de
fatos supervenientes verificados pela equipe técnica e devidamente jus�ficados nos autos do requerimento
de intervenção ambiental.

Isso posto, tendo em vista a instrução deficiente do procedimento, ensejando inconsistências
de informações não sanadas em sede de resposta ao O�cio de Informação Complementar que
impossibilitam o deferimento nos termos em que requeridos, opinamos pelo INDEFERIMENTO do pedido de
intervenção ambiental apresentado.

Estando, portanto, apto para ser encaminhado a deliberação da autoridade competente, à
Senhora Supervisora Regional, conforme determina o inciso I, do parágrafo único, do ar�go 38, do Decreto
Estadual 47.892 de 24 de março de 2020, esclarecemos que, ante seu caráter meramente opina�vo, o
presente não tem força vincula�va aos atos a serem pra�cados pela mesma.

À consideração superior.

        

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE PROCESSUAL: Adriana Spagnol de Faria.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Spagnol de Faria, Supervisor(a), em 26/08/2021, às
17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34387785 e o
código CRC 375A5BA1.

Referência: Processo nº 2100.01.0023967/2021-87 SEI nº 34387785

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

